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LICENÇA ÚNICA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO LUIO N.° 20/2009-DL 
 
A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n. ° 9.077 de 04/06/90 e com 

seus Estatutos aprovados através do Decreto n. ° 33.765, de 28/12/90, registrada no Ofício do Registro Oficial em 
01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n. ° 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n. ° 99.274, de 06/06/90 e com base nos autos do processo administrativo 
n. ° 7387-05.67/09-3, expede a presente LICENÇA ÚNICA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO que autoriza o: 
 
 
EMPREENDIMENTO: 173645    CODRAM: 2020.50 
EMPREENDEDOR: USINAS SOCIAIS INTELIGENTES DESTILARIAS SUSTENTÁVEIS S/A, 
CNPJ: 09.452.817/0001-75, 
ENDEREÇO: Estrada da Palma, s/nº - km 08 , 
MUNICÍPIO: São Vicente do Sul – RS,  
 
 
a promover a operação relativa  
à atividade de: DESTILARIA DE ÁLCCOL, com 250 m² de área útil total, sendo 200 m² de área construída, em um 

terreno de 2.000 m²  e  8 empregados, 
 
localizado: na Estrada da Palma, s/nº - km 08, no município de São Vicente do Sul – RS.  
 
 
 
Com as seguintes condições e restrições: 
1-esta licença contempla a implantação e operação da atividade de DESTILARIA DE ÁLCOOL, para uma capacidade 
produtiva mensal de 30 m³ de álcool hidratado, 300 m³ de vinhoto e 100 t de silagem animal (bagaço de cana e sorgo 
sacarino); 

2-esta licença contempla a implantação e operação dos seguintes etapas de produção: moagem da cana ou sorgo 
sacarino, fermentação e destilação; 

3-no caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação de novas linhas de 
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser providenciado o licenciamento prévio 
junto à FEPAM;  

4-deverá ser mantida uma faixa “non aedificandi” de 15 m (quinze metros) de largura ao longo da faixa de domínio das 
estradas limites, conforme Art.4º, III, da Lei Federal N.º 6.766/79, de 19 de dezembro de 1979; 

5-toda a área de processamento deverá ser impermeabilizada, com previsão de drenagem para o sistema de tratamento 
de efluentes líquidos industriais, de modo a evitar a contaminação do solo; 

6-quanto à instalação de equipamentos: 
6.1-Eventuais resíduos de construção civil gerados durante as obras de instalação de equipamentos, deverão ser 
gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA N.º 307/2002, de 05 de julho de 2002, alterada pela 
Resolução CONAMA N.º 348/2004, de 16 de agosto de 2004; 

7-quanto aos efluentes líquidos: 
7.1-não há geração de efluentes líquidos industriais; 
7.2-o vinhoto, resíduo líquido da destilação, será considerado como sub-produto (biofertilizante), devendo ser 
armazenado em tanque aéreo com bacia de contenção, e disposto em solo agrícola para adubação de área de 
pastagens de 400 ha; 

7.3-o vinhoto não pode ser disposto em áreas próximas de cursos de água de forma a escorrer ou possibilitar o seu 
arraste por ocasião de chuvas 

8-quanto às emissões atmosféricas: 
8.1-os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de  acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme 
determina a Resolução CONAMA Nº01, de 08/03/1990; 

8.2-as atividades exercidas pela empresa deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na 
atmosfera em  quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade; 
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8.3-não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera; 
9-quanto aos resíduos sólidos industriais: 
9.1-os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para 
armazenagem temporária na área objeto deste licenciamento, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174 da ABNT, 
em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos; 

9.2-as lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel ou 
papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem sua 
descontaminação; 

9.3-a empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos são encaminhados 
e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01/04/98, a 
responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de 
serviços de terceiros; 

9.4-a empresa deverá preencher e enviar à FEPAM, semestralmente, em janeiro e julho, via digital, a "Planilha de 
Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na 
home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais / 
SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line); 

9.5-a empresa deverá manter à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos 
sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com 
as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois) anos; 

9.6-fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de 
emergência sanitária, reconhecidas por esta Fundação, conforme parágrafo 3°, Art. 19 do Decreto n.º 38.356, de 
01/04/98; 

10–deverá ser encaminhado à FEPAM, tão logo o empreendimento inicie suas operações, relatório descrevendo 
as obras realizadas (prédios, pisos, sistema de coleta e tratamento de efluentes, valas de infiltração, depósitos 
de resíduos, etc.) e todos os equipamentos instalados (informando quantidade, operação realizada, tipo de 
efluente/emissão/resíduo gerado, sistema de controle), acompanhado de relatório fotográfico detalhado, 
mostrando inclusive o entorno das instalações.  

 
 
COM VISTAS À RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, O EMPREENDEDOR DEVERÁ APRESENTAR: 
1-requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação; 
2-cópia desta licença; 
3-o formulário ILAI – Informações para Licenciamento de Atividades Industriais devidamente preenchido e atualizado em 
todos os seus itens (o formulário encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em 
Licenciamento Ambiental Instruções Licenciamento/Licença/Indústria/Atividades Industriais-ILAI/LO); 

4-comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos 
disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br. 

 
 
 

Havendo alteração nos atos constitutivos, cópia da mesma deverá ser apresentada, 
imediatamente, à FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade 
sobre a atividade/empreendimento licenciado por este documento. 

 
Este documento licenciatório perderá sua validade caso os dados fornecidos pelo 

empreendedor não correspondam à realidade ou algum prazo estabelecido nas condições acima seja 
descumprido. 

 
Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza 

exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 
 
 
Data de emissão: Porto Alegre, 21 de julho de 2009. 
Este documento licenciatório é válido para as condições acima até: 20 de julho de 2013.  
 
Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema 
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida a integridade de seu conteúdo 
e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.  
 
Identificador do Documento: 357527 
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